
1000307-523900/2004 - Fortec Fornecedora de Mat.
Elétricos Ltda - Multa R$ 23.482,00 - Imposto R$ 12.076,68

1000296-564780/2004 - Nostrai Com. Embalagens Plásticas
Ltda Me - Multa R$ 62.980,00 - Imposto R$ 6.054,26

Infração a Legislação do IPVA - Fica o contribuinte notifica-
do do INDEFERIMENTO de seu “Pedido de Extinção” dos proces-
sos abaixo, os quais estarão sendo encaminhados para inscrição
imediata na dívida ativa, a partir da publicação deste edital.
PROCESSO INTERESSADO
51185-333883/2003 Expresso Nova Santo André Ltda
51185-334599/2003 Expresso Nova Santo André Ltda
51185-333903/2003 Expresso Nova Santo André Ltda
51185-334446/2003 Expresso Nova Santo André Ltda
51185-333897/2003 Expresso Nova Santo André Ltda
51185-330788/2003 Expresso Nova Santo André Ltda

Fica o contribuinte, abaixo, notificado que a Delegacia
Tributária de Julgamento - DTJ-1-UJPD-1-Capital, proferiu a
seguinte decisão em sede de recurso voluntário: RECURSO NÃO
PROVIDO, MANTENDO-SE A DECISÃO RECORRIDA., julgando
PROCEDENTE o Auto de Infração e Imposição de Multa. O débi-
to poderá ser pago a partir da data da publicação deste edital
com desconto de 20% sobre o valor da multa, desde que antes
da sua inscrição na dívida ativa. 

51185-13204/2003 - Empresa Auto Ônibus Circular
Humaitá Ltda - Multa R$ 1.239,00 - Imposto R$ 1.059,99

Ficam os contribuintes abaixo, notificados a, no prazo de
10 (dez) dias contados a partir da data da publicação deste edi-
tal, a apresentarem no Posto Fiscal de Santo André, sito à Rua
Campos Sales, 408, Centro - Santo André, comprovante de
recolhimento do IPVA-2000, uma vez que em nosso sistema,
consta débito no referido exercício.
PROTOCOLO INTERESSADO
38-5272223/2002 Daniel Carlos Bariotto Ramos 
13840-15597/2003 Luiz Pedro de Souza e/ou Orlando de Souza
13840-88843/2003 Wilson Pereira dos Santos

Restabelecimento de Inscrição Estadual
Tendo em vista os documentos apresentados pelos interes-

sados e demais informações prestadas, ficam restabelecidas as
inscrições estaduais a partir da data da cassação dos contri-
buintes abaixo relacionados:

NOME/RAZÃO SOCIAL - INSCRIÇÃO ESTADUAL - CNPJ -
ENDEREÇO

BAR E LANCHES REIS SANCHES LTDA ME -
626.026.137.117 - 51.123.933/0001-07 - Rua Cel Fernando
Prestes, 228 - Centro, Santo André - SP, a partir de 24/09/2004;

CONTEGE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -
626.194.856.117 - 57.847.386/0001-99 - Av. D. Pedro II, 3322
- Campestre, Santo André - SP, a partir de 24/09/2004;

JOSÉ RENATO SANCHES ME - 626.368.349.116 -
03.629.028/0001-80 - Av. São Bernardo do Campo, 603- Vila
Luzita, Santo André - SP, a partir de 24/09/2004;

MARIA DA CONCEIÇÃO NERI DA COSTA ME -
626.645.004.114 - 04.260.152/0001-84 - Rua Galiléia, s/nº -
quadra 11, casa 06 - Jardim Santo André, Santo André - SP, a
partir de 24/09/2004; 

VALDIR RODINI EMBALAGENS ME - 626.299.514.115 -
00.419.757/0001-14 - Praça Floresta, 51 - Vila Floresta, Santo
André - SP, a partir de 24/09/2004;

POSTO FISCAL 11 DE SÃO BERNARDO 
DO CAMPO
Notificações
1. Infração à Legislação do ICMS - Fica(m) o(s) contribuin-

te(s), abaixo relacionado(s), NOTIFICADO(S) que a DTJ-1/UJPD-
1-C–SÃO PAULO julgou PROCEDENTE(S) o(s) Auto(s) de infra-
ção Imposição de Multa. Nos termos do inciso II do artigo 564
e do § 1.º do artigo 596 da Lei do RICMS/00, atualizada, o con-
tribuinte poderá optar pelo recolhimento integral do débito, no
prazo de 30 (trinta)dias, contados da data da ciência da decisão
recorrida, com direito a 35% de desconto na multa infracional
ou poderá ainda, nos termos, dos artigos 86, §§ 1º a 3º e 90 §
1.º do Decreto 46674 de 09.04.2002 apresentar um dos recur-
sos. Quando o débito fiscal não exceder o equivalente a 2000
(duas mil)UFESP, considerada, para esse fim, a soma dos valo-
res correspondentes a imposto, multa, atualização monetária e
juros de mora, devidos na data da interposição, recurso volun-
tário (Lei 10941,art.33) ao DELEGADO TRIBUTÁRIO DE JULGA-
MENTO. Quando o débito fiscal exceder o equivalente a 2000
(duas mil) UFESP, recurso ordinário (lei 10941,art.36) ao TRI-
BUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS. O processo aguardará a fluên-
cia do prazo no Posto Fiscal de São Bernardo do Campo, locali-
zado na Av. Francisco Prestes Maia, 799 Centro - São Bernardo
do Campo/SP, no horário de 9h às 16h30min.

PROCESSO - INTERESSADO - IMPOSTO - MULTA - AIIM
GDOC 1000296-466491/2004 - PIRÂMIDE DISTRIBUIDORA

DE VEÍCULOS S/A - 206.756,47 - 103.378,00 - 3.024.790-1
1. Infração à Legislação do ICMS - Fica(m) o(s) contribuin-

te(s), abaixo relacionado(s), NOTIFICADO(S) que a DTJ-1-UJPD-
1/12-ABCD julgou PROCEDENTE(S) o(s) Auto(s) de infração
Imposição de Multa. Nos termos do inciso II do artigo 564 e do
§ 1.º do artigo 596 da Lei do RICMS/00, atualizada, o contri-
buinte poderá optar pelo recolhimento integral do débito, no
prazo de 30 (trinta)dias, contados da data da ciência da decisão
recorrida, com direito a 35% de desconto na multa infracional
ou poderá ainda, nos termos, dos artigos 86, §§ 1º a 3º e 90 §
1.º do Decreto 46674 de 09.04.2002 apresentar um dos recur-
sos. Quando o débito fiscal não exceder o equivalente a 2000
(duas mil)UFESP, considerada, para esse fim, a soma dos valo-
res correspondentes a imposto, multa, atualização monetária e
juros de mora, devidos na data da interposição, recurso volun-
tário (Lei 10941,art.33) ao DELEGADO TRIBUTÁRIO DE JULGA-
MENTO. Quando o débito fiscal exceder o equivalente a 2000
(duas mil) UFESP, recurso ordinário (lei 10941,art.36) ao TRI-
BUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS. O processo aguardará a fluên-
cia do prazo no Posto Fiscal de São Bernardo do Campo, locali-
zado na Av. Francisco Prestes Maia, 799 Centro - São Bernardo
do Campo/SP, no horário de 9h às 16h30min.

PROCESSO - INTERESSADO - IMPOSTO - MULTA - AIIM
GDOC 1000296-615263/2004 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS J.CARLOS LTDA - 252,00 - 1.050,00 - 3.027.257-9

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

POSTO FISCAL 10 DE OLÍMPIA
Notificações
Nos termos do artigo 11, § 4º, item 3 da Lei n.º

10.941/2001 cc artigo 63, § 4º, item 3 do Decreto n.º
46.674/2002, notificamos o contribuinte adiante discriminado,
autuado por infração ao Regulamento do ICMS, a apresentar no
Posto Fiscal da jurisdição a que pertence a respectiva localida-
de, no prazo de 30 dias contados nos termos dos dispositivos
supra citados, Defesa escrita, dirigido à DTJ-3/UJ-3/Bauru, ou
pedido de parcelamento do débito (este, desde que não haja
impedimento legal). Dentro do mesmo prazo, a multa poderá
ser paga com desconto de (50%) desde que, no mesmo ato, o
autuado recolha integralmente o imposto reclamado e demais
valores cobrados através do respectivo AIIM, devidamente
atualizados (artigo 564 do RICMS/00).

(Localidade - Contribuinte - Ins.Estadual - N.º do AIIM,
Série e Data - N.º do Processo).

Olímpia - Joel Gerolin & Cia. Ltda-ME - IE.487.023.819.119
- 3.028.465-0, de 06/12/04 - SF 1000326-42335/2005.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE TAUBATÉ

POSTO FISCAL DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS
Restabelecimento da Eficácia de Inscrição Estadual

Cassada
Considerando o disposto no § 1º do artigo 4º da Portaria

CAT-19 de 21/03/01, e tendo em vista os documentos apresen-
tados pelo interessado e demais informações prestadas, o
Chefe do Posto Fiscal de São José dos Campos comunica o res-
tabelecimento da eficácia da inscrição estadual, da empresa:

NOME/RAZÃO SOCIAL: T M B SARAIVA LT-ME - I.E.:
645.293.030.119 - CNPJ: 03.739.686/0001-25 - ENDEREÇO:
RUA MAESTRO EGIDIO PINTO, 165, LJ 1, VILA BETANIA, SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS-SP - Nº PROTOCOLO GDOC: 12541-
73639/2005.

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA

Portaria CAF/G-3, de 26-1-2005

Dispõe sobre a execução, no SIAFEM/2005, das
despesas com pessoal e encargos da Administração
Direta do Poder Executivo, processadas pelo DDPE e
Polícia Militar do Estado de São Paulo

O Coordenador da Administração Financeira, nos termos
da Resolução SF-1, de 19/01/2005, baixa a presente portaria:

Artigo 1º - Todas as operações de despesas de pessoal e
encargos da Administração Direta do Poder Executivo proces-
sadas pelo Departamento de Despesa de Pessoal do Estado -
DDPE e Polícia Militar do Estado de São Paulo deverão ser regis-
tradas no SIAFEM/SP.

Artigo 2º - Os procedimentos para o registro das referi-
das despesas deverão observar o seguinte cronograma de
execução:

1. até o último dia útil do mês de competência da folha de
pagamento, o banco de dados para o empenho e a liquidação
de pessoal e encargos deverá estar disponibilizado no SIA-
FEM/SP (Opção “CGEDESPESS”);

2. até o 3º dia útil do mês subseqüente as Unidades
Gestoras Orçamentárias (UGOs) e as Unidades Gestoras
Executoras (UGEs) providenciarão a execução das despesas,
com data do mês de competência das respectivas folhas de
pagamento, na seguinte conformidade:

2.1 - a UGO consultará o banco de dados referente às des-
pesas de pessoal e encargos;

2.2 - a UGO transferirá para cada UGE, por Nota de Crédito
- NC, a dotação no valor equivalente ao empenho e à liquida-
ção das despesas;

2.3 - a UGO distribuirá para cada UGE, através da opção
“DISCOTA”, a quota financeira correspondente ao valor da
dotação transferida;

2.4 - a UGE empenhará as despesas informadas na opção
“CGEDESPESS”, identificando como credor a inscrição genérica
do tipo “PF”, acrescido do número “88” e do código do Órgão
da UGE responsável pela despesa (emitente);

2.5 -a UGE liquidará as despesas, identificando como UG
Favorecida a “200136”, utilizando os eventos “510143” quan-
do se tratar de fonte 1 - Tesouro do Estado e “510643” quan-
do se tratar de outras fontes de recursos.

3. na ocorrência de eventuais estornos na folha de paga-
mento, informados na opção “CGEDESPESS”, a UGE deverá
providenciar a sua regularização na seguinte forma:

3.1 estorno da liquidação mediante os eventos “570143”
para fonte 1 - Tesouro do Estado e “570643” para outras fon-
tes de recursos,

3.2 estorno do empenho através da opção “CANNEPESS”,
com o credor na inscrição genérica do tipo “PF”, acrescido do
número “88” e do código do Órgão da UGE responsável pela
despesa.

4. se a opção “CGEDESPESS” não estiver disponível no
prazo estipulado, nos termos do item 1 deste artigo, as
Unidades Gestoras Orçamentárias e Unidades Gestoras
Executoras poderão executar as despesas até o 3º dia útil da
data da efetiva disponibilização.

Artigo 3º - Fica autorizada a antecipação das quotas finan-
ceiras vincendas, das despesas com pessoal e encargos da
Administração Direta do Poder Executivo processadas pelo
DDPE e Polícia Militar do Estado de São Paulo, para o mês de
janeiro do corrente exercício.

Parágrafo Único - Para viabilização das disposições desse
artigo, as dotações orçamentárias e as respectivas quotas
financeiras deverão estar disponíveis nas Unidades Gestoras
Orçamentárias.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria CAF/G-4, de 26-1-2005
O Coordenador da Administração Financeira resolve:
Artigo 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos fun-

cionários, servidores ativos e inativos do Poder Executivo, refe-
rentes ao mês de janeiro/2005 cujo processamento está afeto
ao Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE
estarão disponíveis na rede bancária no dia 04/02/2005.

Artigo 2º - O Departamento de Finanças do Estado - DFE
transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no
âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados na
mesma data referida no Artigo 1º.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despachos da Superintendente
De 19-1-2005
Declarando a nulidade de todo o procedimento licitatório,

constante do processo IP. nº 42796/2004, tendo por objeto a
locação de máquinas reprográficas multifuncionais (copiadoras
e impressoras), com fundamento no art. 49, da Lei 8.666/93,
art. 3º, inc. VII, do Decreto n. 47.297/2002 e art. 18, da
Resolução CEGP-10, de 19/11/2002.

De 24-1-2005
Declarando a Rescisão do Contrato, celebrado com a

empresa INTERCOM S/C LTDA./LINETEL, com fundamento nos
arts. 77, 78, incisos I, II, III, IV, V, VIII, XII, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e na Lei Estadual nº 6.544/89, apli-
cando-lhe ainda a pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de 06 (SEIS) MESES,
nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal de Licitações
supra mencionada e Cláusula 10.1, do Contrato. (Processo IP.nº
9365/2004)

De 26-1-2005
Homologando o procedimento licitatório do Pregão nº

01/2005, que adjudicou o objeto do certame à licitante MOREI-
RA & ASSOCIADOS - AUDITORES, para a prestação de serviços
de auditoria referentes às contribuições do IPESP ao FCVS. (pro-
cesso IP.nº 62086/2004)

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SAA - 2, de 26-1-2005

Estabelece as Microbacias Hidrográficas localiza-
das na bacia de contribuição da represa de Três
Irmãos a serem beneficiadas com a complemen-
tação de incentivos apoiados pelo Programa
Estadual de Microbacias Hidrográficas e dá outras
providências

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, de acordo
com as Cláusulas Segunda e Terceira do convênio celebrado no
dia 29 de dezembro de 2004, entre a CESP - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE SÃO PAULO e o ESTADO DE SÃO PAULO, obje-
tivando a conjugação de esforços para incrementar a adoção de
práticas conservacionistas nas microbacias da bacia de contri-
buição da UHE Três Irmãos, por meio da complementação de
incentivos apoiados pelo Programa Estadual de Microbacias
Hidrográficas, em cumprimento da deliberação CONSEMA Nº
07/2003, de 16 de abril de 2003, e em conformidade com o dis-
posto no artigo 7º das Disposições Transitórias da Lei N.º 8.421,
de 23 de novembro de 1993, e do artigo 1º da Resolução SAA
20, de 04/06/2001 e suas alterações,

Resolve
Artigo 1º - Designar o Engenheiro Agrônomo Sérgio Frota

Gomes RG 12.743.167, Assistente Agropecuário IV, e o
Economista Manoel Rodrigues Cardoso, RG 6.507.477,
Encarregado de Setor, como representantes da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, na Coordenação Técnica-
Administrativa-Financeira.

Artigo 2º - Estabelecer as microbacias hidrográficas a
serem beneficiadas, selecionadas dentro do Programa Estadual
de Microbacias Hidrográficas, localizadas na bacia de contribui-
ção da represa de Três Irmãos e habilitadas nos termos da
Resolução SAA 20, de 04 de Junho de 2001, alterada pela
Resolução SAA 18, de 11/06 de 2002:

1 Microbacia Hidrográfica Córregos da Onça e do Lajeado
(15-093-01) Município: Buritama - habilitada pela Resolução
SAA 35, de 29/10/01;

2 Microbacia Hidrográfica Córrego da Guabiroba (15-183-
01) Município: Floreal - habilitada pela Resolução SAA 26, de
15/08/01;

3 Microbacia Hidrográfica Córrego da Paz (15-183-02)
Município: Floreal - habilitada pela Resolução SAA 14, de
19/08/04;

4 Microbacia Hidrográfica Córrego do Matogrossinho (15-
192-01) Município: Gastão Vidigal - habilitada pela Resolução
SAA 36, de 29/08/02;

5 Microbacia Hidrográfica Córrego da Pedra, Córrego
Bonito e Corrego do Bacuri (15-306-01) Município: Lourdes -
habilitada pela Resolução SAA 26, de 15/08/01;

6 Microbacia Hidrográfica Córrego do Mato Grosso e
Pequenos Afluentes (15-306-02) Município: Lourdes - habilita-
da pela Resolução SAA 01, de 09/01/04;

7 Microbacia Hidrográfica Córrego da Macaúbas (15-317-
01) Município: Magda - habilitada pela Resolução SAA 26, de
15/08/01;

8 Microbacia Hidrográfica Córrego Macaúbas/Celestino
(15-317-02) Município: Magda - habilitada pela Resolução SAA
11, de 19/05/04;

9 Microbacia Hidrográfica do Córrego Matogrossinho (15-
372-01) Município: Nova Luzitânia - habilitada pela Resolução
SAA 26, de 15/08/01;

10 Microbacia Hidrográfica Córrego da Mata e Limeira (15-
531-01) Município: Santo Antônio Do Aracanguá - habilitada
pela Resolução SAA 24, de 04/07/02;

11 Microbacia Hidrográfica Córrego Campestre (15-576-
01) Município: Sud Mennucci - habilitada pela Resolução SAA
22, de 05/06/01;

12 Microbacia Hidrográfica Córrego do Cateto (15-576-02)
Município: Sud Mennucci - habilitada pela Resolução SAA 08,
de 26/03/04;

13 Microbacia Hidrográfica Bairro Olho D’ Água (15-611-
01) Município: Turiúba - habilitada pela Resolução SAA 24, de
04/07/02;

14 Microbacia Hidrográfica Córrego Da Água Vermelha
(15-800-01) Município: Nova Castilho - habilitada pela
Resolução SAA 26, de 15/08/01;

15 Microbacia Hidrográfica Córregos Brejinho e Traitu (02-
032-01) Município: Araçatuba - habilitada pela Resolução SAA
52, de 13/11/02;

16 Microbacia Hidrográfica Córrego da Prata (02-032-02)
Município: Araçatuba - habilitada pela Resolução SAA 01, de
09/01/04;

17 Microbacia Hidrográfica Córrego da Colônia (02-073-
01) Município: Bilac - habilitada pela Resolução SAA 35, de
29/10/01;

18 Microbacia Hidrográfica Córregos do Almoço e Duas
Barras (02-074-01) Município: Birigui - habilitada pela
Resolução SAA 34, de 24/10/01;

19 Microbacia Hidrográfica Córrego Grande - Pau Lavrado
(02-074-02) Município: Birigui - habilitada pela Resolução SAA
01, de 09/01/04;

20 Microbacia Hidrográfica Córregos Baixote e Barro Preto
(02-140-01) Município: Coroados - habilitada pela Resolução
SAA 05, de 14/05/03;

21 Microbacia Hidrográfica Córrego Frutal II (02-206-01)
Município: Guararapes - habilitada pela Resolução SAA 05, de
14/05/03;

22 Microbacia Hidrográfica Córrego Borboleta (02-492-01)
Município: Rubiácea - habilitada pela Resolução SAA 09, de
27/06/03;

23 Microbacia Hidrográfica Córrego Luis Miranda (01-337-
01) Município: Mirandópolis - habilitada pela Resolução SAA
26, de 15/08/01;

24 Microbacia Hidrográfica Córregos Laranja Azeda e
Ponte Pensa (01-416-01) Município: Pereira Barreto - habilitada
pela Resolução SAA 04, de 24/03/03;

25 Microbacia Hidrográfica Córrego Guabiroba (15-192-
02) Município: Gastão Vidigal - habilitada pela Resolução SAA
24, de 05/11/04;

26 Microbacia Hidrográfica Córrego Açoita Cavalos (15-
193-02) Município: General Salgado - habilitada pela Resolução
SAA 17, de 30/09/04;

27 Microbacia Hidrográfica Córrego do Açoita Cavalo II
(15-800-02) Município: Nova Castilho - habilitada pela
Resolução SAA 17, de 30/09/04;

28 Microbacia Hidrográfica Córrego do Canjarana e
Afluentes do Ribeirão Matogrosso (15-372-02) Município: Nova
Luzitânia - habilitada pela Resolução SAA 24, de 05/11/04;

29 Microbacia Hidrográfica Córrego da Ponte e Acácias
(15-531-02) Município: Santo Antônio do Aracanguá - habilita-
da pela Resolução SAA 14, de 19/08/04;

30 Microbacia Hidrográfica Microbacia Córrego Buriti (15-
214-02) Município: Guzolândia - habilitada pela Resolução SAA
01, de 09/01/04.

Parágrafo único: A presente relação substitui e altera o
item “3. Definição/Seleção das Microbacias Hidrográficas” do
Plano de Trabalho, permanecendo inalteradas as demais esti-
pulações e condições estabelecidas. 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resumo de Termo Aditivo
PSAA n.º 1962-02. Contratante: Secretaria de

Agricultura e Abastecimento. Contrato DA n.º 06-02. Parecer
Jurídico n.º 21-05. Contratada: Transguerra Transportadora
Turística Ltda. Vigência: Prorrogado até 31-05-2005 a partir
de 23-01-2005. Valor Total: R$ 17.849,35. Classificação dos
Recursos: UGE 130102, Programa de Trabalho:
20122131044550000, Natureza de Despesa: 33903345.
Data de Assinatura: 21-01-2005.

COORDENADORIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA

Despachos do Coordenador, de 24-1-2005
Ratificando:
a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 26, da

LF 8.666/93, alterada pela LF 8.883/94, combinada com a LE
6.544/89, referente a pagamento de utilidade pública -
Processos SAA nº 45.500/05, 45.501/05, 45.502/05, 45.503/05,
49,020/05, 49.021/05, 53.506/05; 53.507/05, 53.508/05,
53.509/05, 53.510/05, 53.511/04, 59.012/05 e 73.000/05;

a dispensa de licitação, nos termos do artigo 26, da LF
8.666/93, alterada pela LF 8.883/94, combinada com a LE
6.544/89, referente a pagamento de utilidade pública -
Processos SAA 45.504/05 e 45.505/05.

ESCRITÓRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DE BAURU

Extratos de Contrato
PSAA. 233.042/04
Contratante: Escritório de Defesa Agropecuária de Bauru
Contratados:
Scarjet. Ink e Toner Ltda - ME - R$ 290,00
Cristiano Gouveia de Arruda - ME - R$ 268,00
Maria Terezinha Mazzei Jaú - ME - R$ 57,90
Gislaine Sacramento Presidente Prudente - ME - R$ 146,00
Zel - Comercial Informática Ltda - R$ 594,00
Objetivo: aquisição de suprimentos de Informática, classifi-

cação da despesa 339030-60, PT.20603131144570000.
PSAA. 233.043/04
Contratante: Escritório de Defesa Agropecuária de Bauru
Contratado: 
Selime Distribuidora de Equip. Elétricos Ltda - R$ 331,00
Multipack Descartáveis Ltda - R$ 126,75
Roque Dist. Prod. Mat. Limpesa Hig. Descartáveis - R$

278,30
Saneprol Comércio Produtos de Limpesa Ltda - ME - R$

330,00
Covel Comércio Papeis e Plasticos Ltda - ME - R$ 195,00
Jolipa Comercial Ltda - EPP - R$ 100,50
Impakto Prod. Hig. e Limpesa Ltda - R$ 356,40
Carlos Augusto Marquezim - EPP - R$ 491,30
Objetivo: aquisição de material de consumo, classificação

da despesa 339030-90, PT.20603131144570000.
PSAA. 233.044/04
Contratante: Escritório de Defesa Agropecuária de Bauru
Contratados: 
SG Toys Papelaria e Informática Ltda - ME - R$ 229,00
Papelaria Virando a Página Ltda - ME - R$ 143,60
Office Net do Brasil S.A. - R$ 624,00
Comércio de Papelaria Zona Leste Ltda. - R$ 352,51
Joalipa Comercial Ltda. - EPP - R$ 19,60
Silon Comercial Mercantil Ltda - ME - R$ 75,30
Comércio de Papelaria Zona Lesta Ltda. - R$ 304,00
Láps’Pel Comércio de Papeis e Informática Ltda - R$ 294,50
Objetivo: aquisição de material de escritório, classificação

da despesa 339030-41, PT.20603131144570000.
PSAA. 233.122/04
Contratante: Escritório de Defesa Agropecuária de Bauru
Contratado: Comercial Douglas de Pneumáticos Ltda.
Objetivo: aquisição de pneus, Valor R$ 1.014,50 - classifi-

cação da despesa 339030-50, PT.20603131144570000.
PSAA. 233.143/04
Contratante: Escritório de Defesa Agropecuária de Bauru
Contratado: Rosemary Aparecida G. Franzé e Cafeeira

Masciutti Ltda - ME
Objetivo: aquisição de generos alimentício, Valor R$

225,00 e R$ 737,50 - classificação da despesa 339030-10,
PT.20604131144580000.

PSAA. 233.144/04
Contratante: Escritório de Defesa Agropecuária de Bauru
Contratado: E.R. Soluções Informática Ltda - EPP.
Objetivo: aquisição de pilhas, Valor R$ 289,60 - classifica-

ção da despesa 339030-50, PT.20603131144570000.
PSAA. 233.145/04
Contratante: Escritório de Defesa Agropecuária de Bauru
Contratado: Comercial Nemeth Ltda.
Objetivo: aquisição de pneus, Valor R$ 1.257,60 - classifi-

cação da despesa 339030-50, PT.20604131144580000.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA INTEGRAL

Despacho do Coordenador, de 20-1-2005
Ratificando a Dispensa de Licitação, na forma do dispos-

to no artigo 26 da LF 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, com
fundamento no art. 24, inc.VIII, do referido diploma legal,
observadas as normas legais e regulamentares:

NºProcesso/Assunto/Valor R$
20.103/05 / Seguro Obrigatório-COSESP / 9.000,00

DEPARTAMENTO DE SEMENTES, 
MUDAS E MATRIZES

Portaria DSMM - 11, de 21-1-2005

Institui Comissão Especial para avaliação e esta-
belecimento de preços de sementes inservíveis
para plantio, produtos e subprodutos existentes
no Núcleo de Produção de Sementes de
Araçatuba

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e
Matrizes resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os Senhores: Antônio José
Torres, R.G. 1.709.935, Assistente Agropecuário VI; José
Claudionor Montebelo, RG 3.757.352, Assistente Agropecuário
VI; e Luís Clemente Santos de Barros, R.G. 5.512.344 -
Assistente Agropecuário VI, para sob a Presidência do primeiro
comporem a Comissão Especial de Avaliação e Estabelecimento
de Preços de Sementes Inservíveis para Plantio, Produtos e
Subprodutos existentes no Núcleo de Produção de Sementes de
Araçatuba.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Janeiro de 2005,
revogando-se as disposições em contrario (Processo SAA nº
210.577/1998).

AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA
DOS AGRONEGÓCIOS

Despachos do Coordenador Subst., de 25-1-2005
Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26, da Lei

Federal n° 8.666, de 21/06/93, atualizada pelas leis n° 8.883,
de 08/06/94 e n° 9.648, de 27/05/98, combinada com o artigo
26 da Lei Estadual n° 6.544/89, a inexigibilidade de licitação,
reconhecida pelo Diretor Técnico de Departamento do Instituto
de Tecnologia de Alimentos, com fundamento no artigo 25,

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 27 de janeiro de 200516 – São Paulo, 115 (18)


